
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 21/02/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000026/2025 

Requeiro a mesa diretora ouvido o soberano Plenário MOÇÃO DE APLAUSOS aos
policiais militares que no dia 11/02/2025 aturam na prisão de uma quadrilha de estelionatários que
estavam aplicando golpes em nosso municipio. Usando uniformes dos correios conseguiam dados
pessoais das vítimas para consumarem os golpes. Após denúncias que a quadrilha estaria agindo no
bairro Santo Antônio a PM diligenciou para o local várias viaturas e logrou exito na prisão do autor  e
em ato continua as equipes conseguiram relizar a prisão de mais dois autores que estavam em uma
granja alugada no bairro Chácara Passos Del Reya. A ação rápida e eficaz das equipes foi
fundamental para a retirada de circulação dessa quadrilha que estavam agindo em Juiz de Fora
e dando prejuizo financeiro em pessoas mais idosas e vulneráveis, pois utilizavam os dados
bancários dessas pessoas para a realização de empréstimos bancários. Mais uma vez com a atuação
destes nobres guerreiros retiraram de circulação infratores que atuavam contra cidadãos de bem em
nossa cidade e região.

Nesse sentido, a prisão dessa quadrilha se deve a qualidade dos recursos humanos
aplicados,  militares imbuídos da missão, comprometidos com o dever policial e com competencia .
Como forma de reconhecimento da sociedade pelos relevantes serviços prestados, que contribuiu
sobremaneira para a melhoria da segurança pública e a paz social em Juiz de Fora e região.
REQUEREMOS essa moção de aplausos Pelo relevante serviço prestado , aos militares abaixo
relacionados;

2º Tenente Pm - Aecio José Lopes                             

2º Tenente Pm - Jonatan de Souza

2º Sargento Pm - Felipe de Almeida Silva                 

2º Sargento Pm - Weley Gonçalvs de Carvalho

2º Sargento Pm - Lucas Oliveira Fonseca                 

 2º Sargento Pm- Jober Luiz da Silva Dias

2º Sargento Pm- Carlos Vicente da Silva                   

3º Sargento Pm - André Luiz Pereira

3º Sargento Pm - Denis Leonardo Avelino Oliveira     

 3º Sargento Pm - Daniel Henrique de Oliveira

3º Sargento Pm - Douglas Ottoni Silva                         
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3º Sargento Pm - Leonardo Pasqualini de Sousa

3º Srgento Pm - Sérgio Henrique Lanzone Andrade     

Cabo Pm -Patrick Fernandes Meneguite

Cabo Pm - Herverton da Silva                                       

Cabo Pm - Jefferson Eduardo dos Santos

Cabo Pm - Carlos Alexandre Paula Rodrigues             

 Soldado Pm - Welister Silva Ferreira

Palácio Barbosa Lima, 21 de fevereiro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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